
,ku rq€pwe{,mgåan
st

i ,l ]ìlÌ tlilll i ¡úll !¡!¡!1 !t'l!¡

pRocESSo ADMrNrsrRATrvo nE enrseo À RnclsrRo DE pRuÇos N" 08.08.0

ABERTURA

A Ordenadora de Despesas da SecretarÍa de Infraestrutura do município de Amontad4 abaixo assinada,
instaura nesta data o presente Procedimento Administrativo de Adesão (carona) à Ata de Registro de
Preços n' 082/2023, originada do Pregão Eletrônico ns 0409.0112023- SRP-PREFEII'URA IIUNICIP.AL DE
CASCAVEL/CE, gerenciado pela SIICRETARIA D[ OBRAS DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE, ruclo conr
fundamento no Art. 1,5 da Lei n' 8.666/93 e suas alterações, visanclo à CARONA A ATA DE REGISTIIO DE
PREçOS Ne 082/2023, cujo objeto foi REGISTMR PREç0S VISANDO A SELEçÃO DE ptELIloR PROPOSTA
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçOES DE MATERIAIS PARA PAVIMENTAÇÃO, RECUPEIìAçÂO E

TAPA BURACOS EM MASSA ASrÁlÏCa EM CONCRETO BETUMTNOSO USTNADO E QIJENTE - CBQ E DE
TRATAMENTO ASF^ÁLTICO SUPERFICIAL, NAS VIAS PTiBLICAS E URBANAS,IUNTO A SECRETARIA DE OBRAS
DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE,

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimento de CARONA/ADESÃO que tem por olrjeto a

AQUISIçÕES DE MATERIAIS PARA PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇIIO E '|APA tsURACOS EM MASSA
ASFÁLTICA EM CONCIIETO BE'I"UMINOSO USINADO E QTJENTE * CBUQ E DE TRATAMENTO ASFÁLTICO
SUPERFICIAL, NAS VIASPÚBLICAS E URBANAS, JUNTO A SÌìCIì.ETARIA ÐE TNFRAËS]'RUTIIRA DE
AMONTADA-CE, à Ata de llegistt'o de Preços n' 082/2023, originada do pregão Eletrônico na
q490U2023- SRP-PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE, gerenciada pela Sccretaria de Obras do
Município de Cascavel - CE, tudo com fundamento no Art, 15 da Lei n' 8.666/93 e suas alterações, visando à

CARONA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 082/2023, cujo objelo foi REGISTRAR PREçOS VISAhIDO A
SELEçÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÕES DE MATERIAIS PARA
PAVIMENTAçÃO, RECUPERAçÃO E TAPA BURACOS EM MASSA ASIIALTICA EM CONCRETO BEI'UMINOSO
USINADO E QUENTE - CBQ E DE TRATAMENTO ASF^ÁLTICO SUPERFICIAL, NAS VIAS PtitsLICAS E URI3ANAS,

IUr.rTO A SECRETARTA DE oBRAS DO MUNrCÍplO OA CASCAVEL-CE.

f ustificativa da Despesa:
Essenciais para a estrutura urbana, as vias públicas ainda são componentes importantes para a

integração entre pedestres e veículos e, claro, para evitar acidentes.
F'ora isso, ruas, avenidas e estradas bem pavimentaclas permitem uma conexão rápida e segura

entre bairros e municípios, o que facilita tanto a vida de viajantes quanto de empresas que dependem de
transporte.

Urn município bonito, bem estruturado e que possua mobiÌidade adeqr.rada, atrai investidores,
moradores e ainda movimenta o turismo local. 0u seja, investir enl infraestrutura e pavimentação ulbana
traz tanto rnelhorias sociais quanto econômicas para a região.

Justifica-se ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios der vantajosidade,
economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este procedimento, fator que propicia segttrattça de
que o referido objeto atende a determinados requisitos de qualidade, e com um preço tnais acessível em

relação ao praticado pelo mercado, devidamente comprovado pela diferença entre o preço registt'ado e os

orçados no nrercado, conforme orçamentos apresentados,
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ÓnC^AO GERENCIADOR: Secretaria de Obras do Município cle Cascavel- CE.

ORIGEM: Pregão Eletrônico ns 0409.01/2023- SRP-PREFIlll'URA MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE.
ATAS DE REGISTRO DE PREçOS N': ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns 082/2023.
UNIDADE GESTORA ADERENTE l Secretaria de Infraestrutura.
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0 quantitativo do objeto solicitado já autorizado para carona/adesão atenderá a demanda
no comparativo realizado com base nos exercícios financeiros anteriores.

II _ DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime
regulamentado por Lei.

0 fundamento principal qve reza por esta iniciativa é o artigo.37, inciso XXI, da Constituição
Federal de L9BB, no quaÌ determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por
meio de licitações,

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos
acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos
distt'itais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às
contratações,

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF /I9BB:
(..)
'XXI - ressaJvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados medÍante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrÍgações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da leí, o qual somente permitirá as exigências de
qualÍfÍcação técnt'ca e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal nq 8,666 de 21 de
junho de l-993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

0 objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

A modalidade de licitação escolhida foi o pregão (Lei ns L0.520/02), para fins de Registro de
Preços, conforme previsto no o art, 15, II da Lei nq 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Federal ne

7.892/20L3.

0 Sistema de Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento auxiliar previsto no
dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a atuação da Administração Pública nas

contratações ou aquisições de bens de forma gradual ou parcelada, conservando as condições de igualdade
de oportunidade daqueles que do certame queiram participar.

De outro modo, pode se dizer que o SRP é o conjunto de procedimento para registro formal de
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras.

Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro de Preço - ARP, que

concerne em um documento de compromisso para contratação futura, em que se registram os preços,

fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas.

Assim, tem se como razoável sustentar que o sistema registro de preços não é um instituto
próprio da contratação, mas sim uma técnica empregada no planejamento com a finalidade de

proporcionar uma relação contratual mais eficiente para a Administração, considerando que a licitação em

que se utiliza a técnica do registro de preços é exatamente igual às demais modalidades, diferenciando-se
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apenas na forma de aquisição ou da prestação dos serviços que fica condicionada pela efetiva de

Com o propósito de regulamentar o $ 30 do artigo L5 da Lei n" 8.666/93, foi ed itado o Decreto
ns 3.931/01, revogado posteriormente pelo Decreto ns.7.892, de 23 de janeiro de2013, regulamentou o

Sistema de Registro de Preços, e instituiu a possibilidade de ser aproveitada a proposta mais vantajosa de
uma licitação realizada por outros órgãos e/ou entidades.

Tal procedimento difundiu-se, na doutrina jurídica, sob a denominação de "carona" que pode
ser traduzido em linguagem coloquial como uma ideia de aproveitar o percurso que alguém está
desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, com redução de tempo e de custos, evitando-se o

dispendioso e demorado processo de licitação, propiciando desempenho e eficiência na prestação dos
serviços públicos.

Desse modo, considerando-se o princípio constitucional da economicidade e da eficiência,
entende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as devidas cautelas, aproveitar uma
proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da Federação, como no caso indicado e justificado.

Cumpre observar que o Decreto de nq 7.892, de 23 de janeiro de 2013, prevê a possibilidade de
que uma Ata de Registro de Preços seja utilizada por outros entes, maximizando o esforço das unidades
administrativas que implantaram o Sistema de Registro de Preços, então vejamos o que prescreve o art. 22
do referido Decreto:

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por quaìquer órgão ou entidade
da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.

$ 1o Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

A Secretaria de Infraestrutura de Amontada, abaixo especificada, adotou todos os
procedimentos legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva Ata de Registro de
Preços, tais como:

1. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão gerenciador;
3, Consulta ao fornecedor;
4. Anuência do fornecedor/detentor em fornecer os produtos objeto da ARP, ao preço ali
constante, sem comprometer o quantitativo constante da Ata e que não prejudique as obrigações
assumidas junto ao órgão gerenciadoû

III -DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECU'TANTE

A Secretaria de Infraestrutura de Amontada, abaixo especificada, no qual AUTORIZA aderir à

Ata de Registro de Preços gerenciada por pela SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍpIO n¡ CASCAVEL - CE,

cujo valor registrado da empresa detentora do registro: QUATRO I CONSTRUçOES LTDA - CNPJ:

L8.020.L26/0001-93, para o fornecimento dos produtos, apresenta-se altamente favorável em função do

apelo da economia de escala e, consequentemente, do forte poder de barganha nela contido, aliada a
desoneração de vários tributos para a operação de vendas decorrentes daquela Ata de Registro de Preços, o

que possibilitou proposta mais barata e acessível. Motivos pelos quais a adesão, indubitavelmente,
apresenta qualitativa vantajosidade para a Administração Pública do Município,
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Bem como justifica-se pela vantajosidade (comprovada com propostas anexas) realiza
setor de compras do município e agilidade da prestação dos serviços, uma vez que a adesão a ata é um
processo menos moroso do que um processo licitatório comum.

IV - DAJUSTIFICATIVA DO PREçO

Foram efetuadas pesquisas de preço e, conforme pode-se verificar nos orçamentos anexos, os
valores propostos encontram-se acima do valor registrado, sendo assim demonstrado que a aquisição
dos produtos através de adesão ao registro de preços da Secretaria de Obras do Município de Cascavel/CE,
é vantajosa para a Administração, tendo em vista que na proposta registrada constam preços abaixo dos
valores praticados no mercado, gerando economia para da Secretaria demandante, diante disto
justifica-se a Adesão ao Registro de Preços do citado órgão.

V - DA HABILITAçAO IURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL DO DETENTOR PARA EFEITO DE ASSINATURA
DO CONTRATO

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar
os requisitos de habilitação estabelecidos no art.27 da Lei n'8.666/93. Porém, excepcionalmente, a lei de
regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os previstos nos
artigos 28 a3'J., conforme estabelecido no S La do art. 32 da Lei n' 8.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:
"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV da Lei ne 8.666, de 1993)
e constitucional (art. 195, ç 3e, da CF) de que nas licítações ptiblicas, mesmo em
casos de dispensa ou inexigibilidade, é obr¡gatória a comprovação por parte da
empresa contratada de: Certídão Negativa de Débito (INSS - art 4Z inciso I, alínea
a, da Lei ne 8.212, de 1991);Certidão Negativa de Débitos de Tributos e
Contribuições Federais (SRF-IN np BA de 1997); e Certificado de Regularidade do
FGTS (CEF) (art, 27 da Lei ne 8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 PÌeniírio.

Fora juntada, pelos gestores das secretarias interessadas, a documentação da empresa, relativa
a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação
técnica, conforme reza os artigos 28 a3I, da Lei Federal ns 8.6666/93.

VII - CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do
mercado em se tratando de prestação de serviços similar, podendo a Administração adquiri-los sem
qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Diante do exposto, entende-se como adequado os procedimentos administrativos adotados
para a adesão da Ata de Registro de Preços n" 082/2023, originada do Pregão Eletrônico ne 0409.01/2023-
SRP-PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE, gerenciado pela SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO
DE CASCAVEL - CE, tudo com fundamento no Art. 15 da Lei no 8.666/93 e suas alterações, visando à

CARONA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIçOES DE MATERIAIS PARA PAVIMENTAçÃO,
RECUPERAçÃO N TAPA BURACOS EM MASSA ASFÁI,TICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO E

QUENTE - CBUQ E DE TRATAMENTO ASFÁLTICO SUPERFICIAL, NAS VIASPÚBLICAS E URBANAS, JUNTO A

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE AMONTADA -CE, pois, condizente com os preceitos legais
estabelecidos pelo disposto art, 15, $ 3e da Leine 8.666 /93,e Decreto ne7.892, de 23 de janeiro de 2013'
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Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da econom
da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização dos processos demandados urgentemente,
e a devida comprovação da vantajosidade como órgão em "carona" na ata de registro de preços, condição
indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão e submetemos à sua apreciação e
deliberação.

Amontada/CE,08 de agosto de2024.

<ft"/,øØM&
" Sandra Carla Melgaço dos Santos

Ordenadora de Despesas da Secretaria de Infraestrutura

llltlilìlif l'tJfl.^ l)lì ¡tM{}N'll,\l)Ä
ÇNP,J; 06.582.449/0001-9'l / ÇGF; 06.920.220-il

A\{ GenL*rirl Alfpio c,o S;)nlos, 1343 I Cf':'j: 62,540 000
u/výw ¿rm o n t ô d a. ce. g ô\,. b r



r-ru

Processo Administrativo de Adesão rì Registro de Preços no 08.08.0112024.03

ÓnCÃO GERBNCIADOR: Secretaria de Obras do Município de Cascav ellCL.
ORIGEM: Pregão Eletrônico n" 0409.0112023- SRP-PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVELICE.
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 082/2023.
UNIDADtr GESTORA ADERENTE (CARONA): Secretaria de Infraesrutura.

DECLARACÃO DE ADtrSÃO À ATA DB REGISTRO DE PRECO N" OS2/2023

A Ordenadora de Despesas da Secretaria de Infraestrutura do rnunicípio de Amontada, abaixo assinada, no

uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que cousta clo presente Processo Aclministrativo de

Adesão à Ata de Registro de Preço, vem ernitir a presente declaração cle ADESÃO À rff¿, DB RBGISTRO
DE PREÇO n" 08212023, celebrada em decorrência do Pregão Eletrônico n" 0409.01/2023- SRP-
PIIEFEITIIRA MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE, gerenciada pela Secretaria de Obras do Município de

Cascavel/CE, fundarnentada pelo o Ar1. 15 da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores, para:

AQUISIÇOES DE MATERIAIS PARA PAVIMENTAÇÃO, RBCUPERAÇAO E TAPA BURACOS
EM MASSA ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO E QUENTE _ CBUQ D Dtr
TRATAMENTO ASFÁLTICO SUPERFICIAL, NAS VIASPÚBLICAS B URBANAS, JUNTO A
SECRETARIA DB INFRAESTRUTURA DE AMONTADA-CE, em favor da fornecedora abaixo
especificada:

EMPRESA

QUATRO r CONSTRUÇOES LTDA
CNPJ N".: | 8.020.12610001-93
ENDEIIEÇO: RL¡a dos Coqueiros,39l, Alto Alegre, rnunicípio de AquirazJcE, CEP 61700-000.

Desta forma, uos termos do arf. 26 daLei n' 8.666/93, comunicamos a presente declaração, para

que proceda, de acordo corll a devida ratificação.

Amorrtada/CE, 0B de agosto de2024.
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" Sandra Carla Mêlgaço ðoé Santos

Ordenadora de Despesas da Secretaria de Infraestrutura
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ITEM UNID.
'VAtioR

UNIT,ÁRIO VALOR1'OTAL

0l MASSA ASFALTICA CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A
QUENTE CBQU INCLUSO
TRANSPORTE

PRÓPRIA TON 2.520 R$ 644,90 R$ 1.625.r48,00
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TERMO DE RATIFICAC,{O

A Ordenadora de Despesa da Secretaria de Infi'aestruturâ do município tle Amontada, abaixo clescrita

e assinada, VEM no uso de suas atribuições legais, e de acordo coln o ArI". 26 da Lei n' 8.6661g3 e suas

alterações posteriores, e considerando o que consta do presente Processo Administrativo de Aclesâo n'

08.08.01/2024.03, RATIFICAR a declaração de Adesão à Ata de Registro de Preços n" 082/2023,

decorente clo Município de CASCAVEL/CE, para AQUISIÇOES DE MATERIAIS PARA

PAVIMENTAÇÃO, RBCUPERAÇÃO E TAPA BURACOS EM MASSA ASFÁLTICA EM

CONCRETO BBTUMINOSO USINADO E QUENTE _ CBUQ E DE TRATAMENTO ASFÁLTICO

SUPERFICIAL, NAS VIASPÚBLICAS E URBANAS, .TUNTO A SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA DB AMONTADA-CE, proveniente do Pregão Eletrônico n" 0409.01/2023-SRP-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE, ern favor dos fornecedores, conforme o quadro abaixo:

EMPRESA:

QTJATRO r CONSTRUçOES LTDA
CNPJ N".: I 8,020. 12610001 -93
ENDEREÇO: Rua dos Coqueiros, 391, Alto Alegre, município de Aquiraz/CE, CEP 61700-000

Amontada/CE, 08 de agosto de2024
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Sandra Carla Melgaço doö Santos

Ordenadora de Despesas da Secretaria tle Infraestrutura
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QUANT,. VALORI:OTAI

0l
MASSA ASFALTICA CONCRETC
BETUMINOSO USINADO A
QUENTE CBQU INCLUSO
TRANSPORTE

TON 2,520 R$ 644,90 R$ 1.625.r48,00
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADBSÃO À ITA NN REGISTRO'
PREÇOS N" 082/2023.

ÓncÃo GERENCIADOR: secretaria de obras do Município cle cascavel/cE,
ORIGEM: Pregão Eletrônico n'0409.0112023- SRP-PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No: 082/2023
UNIDADE GESTORA ADERENTE (cARoNA): Secretaria de Infraestrutura,

CERTIDÃO DE DIVULGACÃO DO EXTRATO DB RATIT'ICACÃO DE CARONA

Certi/icomo,s para os devidos fins que o IERMO DE RA'IIFICACÃO, referente ao processo

Atlministrativo de Adesão n" 08.08.0112024.03, visando a CARONA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS No 08212023, visando AQUISIÇOES DE MATERIAIS PARA PAVIMENTAÇÃO,
RECUPERAÇÃO E TAPA BURACOS EM MASsA ASFÁLTIcA BM coNcRETo BETUMINoso
USINADO E QUBNTB - CBUQ E DE TRATAMENTO ASFÁT,TTco sUPEIIFIcIAL, NAS

VIASPÚBLICAS E URBANAS, JUNTO A SEcRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE
AMONTADA-CE, foi devidamente publicado, no quadro de aviso da Prefeitura Municipal de Amontada,

conforme estabelece o art.75, parâgrafo prirneiro da Lei Orgânica do rnunicípio de Amontada.

Amontada/CE, 08 cle agosto de2024
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" Sandra Carla Melgaço"dos Santos

Ordenadora de Despesas tla Secretaria tle Infraestrutura

!flr

Pll l:llìlil'l't Jll,\ l)lrì ¡U\{{)li'll,\l),\
CNp.l: 0íj.5$2.449 /i.:t}Ol^*i I (<;F : Lr6.P20.?2i)-l:

Av. G4irìùr¿¡ Alû)iÒ (lo Sôrrlos, 1343 I Cf,:r: 62.54O-0OO
$/rvw.âmðn t,:ì'J,:r.c.e. !lôv. b r


